
 

DECISÃO Nº 089/94 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 17.06.94, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.047587/88-82 nos 
termos dos pareceres nº 086/94 e 096/94 da Comissão  de  Legislação e 
Regimentos 

 
 
 

 
  

homologar o Contrato de Comodato e Sublicença de Uso de Código Interno nº 
CC 03/94 e Contrato de Sublicença de Uso de Programas
IBM por Prazo Determinada nº CS 03/94 firmados entre a ITEC S.A. e a 
Universidade Federal do Rio Brande do Sul, através do Instituto de 
Informática, objetivando, respectivamente, a cedência à UFRGS de 
equipamentos que serão utilizados para treinamento de professores e alunos 
que se utilizam da informática para fins de ensino; e a licença, por parte da 
ITEC S.A. à UFRGS, do uso de programas, bem como a prestação de serviços 
de garantia relativos ao adequado funcionamento dos mesmos. 

 

 

Porto Alegre, 17 de junho de 1994. 

 
(o original encontra-se assinado) 

HÉLGIO TRINDADE, 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECIDE 


